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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022 DO CPC/2015. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Hipótese em que ficou consignado que o Superior Tribunal de Justiça 
tem jurisprudência consolidada de serem incabíveis Recursos 
Extraordinário e Especial contra decisão do Conselho de Justificação que 
delibera sobre a perda de posto e de patente de militar, em vista do seu 
caráter administrativo.
2. A Turma desproveu o apelo com fundamento claro e suficiente, 
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 
3. Os argumentos dos embargantes denotam mero inconformismo e 
intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os Aclaratórios a esse 
fim. 
4. Embargos de Declaração rejeitados.   

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 02 de abril de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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